
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 21, DE 04 de outubro de 2023
Trata-se de Portaria de
recomposição do Colegiado do
Curso de Licenciatura em
Educação do Campo.

O Diretor do Centro de Educação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, estatutárias e regimentais;

CONSIDERANDO a Portaria 18/2023, de 03 de agosto de 2023, que recompôs o Colegiado do
Curso de Licenciatura em Educação do Campo;

CONSIDERANDO as indicações dos Departamentos do Centro de Educação (DEPS, DTEPE e
DLCE) atualizadas.

RESOLVE:
Art. 1º Realizar nova recomposição do Colegiado de Curso de Licenciatura em Educação do
Campo, conforme descrito abaixo:

Titulares:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
REPRESENTAÇÃO

UNIDADE
Marluce Leila Simões Lopes 1066025 Coordenadora Docente/DEPS
Alessandro da Silva Guimarães 2173262 Subcoordenador Docente/DEPS
Cleonara Maria Schwatz 1198989 Membro Docente/DLCE
Andressa Dias Koehler 1393194 Membro Docente/DLCE
Valter Martins Giovedi 2110910 Membro Docente/DEPS
Fabiana Fátima Cherobin 3332906 Membro Docente/DEPS

Silvanete Pereira dos Santos 1317851 Membro Docente/DTEPE

Marco Antônio Oliva Gomes 1215954 Membro Docente/DTEPE

Victor Figueiredo Morete 2023100681 Membro Discente
Simone Natalina Soares 2022100055 Membro Discente

Suplentes:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO
REPRESENTAÇÃO

UNIDADE

Ericler Oliveira Gutierrez Quedraogo 1152718 Suplente Docente/DLCE

Rogério Drago 1650473 Suplente Docente/DTEPE

Carina Copatti 1211162 Suplente Docente/DEPS

Paloma Maciel Bonissi 2022100108 Suplente Discente

Art. 2º Revogar a Portaria nº 18 de 03 de agosto de 2023;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

PROFA. DRA. SILVANA VENTORIM
DIRETORA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO EM EXERCÍCIO
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